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Serviço Social da Indústria

Gerência de Educação Básica - SESI ES/ES

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS - 1º AO 5º ANO - 2026

          Amparo Legal:  Lei Nº 9394/1996                 Resolução CEB/CNE Nº. 07/2010                   Resolução CEE/ES 

Nº 3.777/2014
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ÁREA DE CONHECIMENTO COMPONENTE CURRICULAR

CARGA HORÁRIA SEMANAL

TOTAL - BNCC

SUBTOTAL

MATEMÁTICA Matemática

Hora/aula: 50 min - Nº dias letivos: 200

LINGUAGENS

Língua Portuguesa

Hora Aula

SUBTOTAL

Educação Física

Arte

PARTE DIVERSIFICADA
Empreendedorismo

Língua Inglesa 

SUBTOTAL

TOTAL GERAL

Educação Ambiental e Educação para o Consumo; Trabalho, Educação Financeira e Educação

Fiscal; Saúde e Educação Alimentar e Nutricional; Vida familiar e social, Educação para o

Trânsito, Educação em Direitos Humanos, Direitos da Criança e do Adolescente e Processo de

envelhecimento, respeito e valorização do Idoso; Diversidade Cultural e Educação para

valorização do multiculturalismo nas matrizes históricas e culturais brasileiras; Ciência e

Tecnologia.

TEMAS TRANSVERSAIS

SUBTOTAL

CIÊNCIAS HUMANAS
História

Geografia

SUBTOTAL

CIÊNCIAS DA NATUREZA Ciências



OBS.: 1 - Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o

currículo escolar, em especial nas áreas de Artes, Literatura e História brasileiras (Lei nº. 11.645 de 10/03/2008). 2 - Os temas transversais serão

trabalhados de forma integrada e contextualizados com os componentes curriculares da Base Nacional Comum e Parte diversificada. 3- Os

conteúdos referentes à Música serão ministrados com componente curricular Arte (Lei Nº. 11.769/2008). 4 - A exibição de filmes de produção

nacional será desenvolvida no âmbito do currículo escolar (Lei nº. 13.006 de 26/06/2014). 5 - Conforme resolução CEE/ES nº 7994/2024 -D.O.

23/07/2024 A inclusão dos conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de violência contra a criança, o

adolescente e a mulher serão trabalhados como temas transversais no currículo deste curso.


